
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 87 / 2013 

87/2013 Vereador Abel Lemes Senhor Presidente INDICO à Mesa, na forma regimental, e depois de
ouvido o Douto Plenário de Deliberações, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Luiz Felipe
Barreto de Magalhães, solicitando que informe à Associação de Pastores o valor que será
disponibilizado à comunidade evangélica durante as festividades de aniversário do Município.

JUSTIFICATIVA

CONSIDERANDO a Lei nº 885, de 26 de Março de 2012 – “Fica reconhecido como manifestação
cultural a Música e os Eventos Gospel do Município de Chapadão do Sul-MS e dá outras
providências”.

CONSIDERANDO a parceria estabelecida nos últimos anos entre a Prefeitura Municipal e a APCSUL
– Associação de Pastores Evangélicos de Chapadão do Sul, para a realização do evento “Marcha
para Jesus”, que acontece no mês de Outubro, em ocasião do aniversário da cidade. Venho solicitar,
tais informações quanto aos valores que serão disponibilizados para a realização do Evento, para que
a APCSUL possa ter uma melhor organização, inclusive na contratação de atrações musicais.
Seguem anexos à Indicação, ofícios da referida Associação. Sala das Sessões, 26 de abril 2013. Ver.
Abel Lemes

   
Sala das Sessões, 26 de Abril de 2013

Abel Lemes
Vereador(a) - PSDB
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